
      

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 
PES GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 265/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIJAS +. DESEMBARCADOR 

TAVORA Dik AZEREDO COUTINHO, NO USO DE, S 

  

ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

ARBITRAR nos termos dos arti gos I£ e 29, in 
cisos Ve VE, da Resol uçãao nº 11.261, de 11.05. 52, 

IREBUNAL SUPERIOR ELE] TORAL 02 (duas) diá arias ao servidor do! 

do COLENDO' 

da Secretaria deste TRIBUNAL, Sr. PERICLES BORGES DE 
CARVALHO, no valor de Nezb 91,00 (noventa e um « cruzados novos) 

* 

diarias ao motorista re quisitado, Sr, ARCÊNIO 

  

valor de NCz$91.00 (noventaç e um cruzados 
novesh ocasiao em que estarao ausentes desta CAPITAL, proce-! 
dendo a entrega do mater ial eleitoral, relativo ao primeiro e 
sepundo Curno das € sleições presidenciais nas Zonas do ALEXÂNIA 
ABADIÂNIA, PADRE BERN ARDO e GOT TANÃPOL 15 

ã 

GUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNC IA DO TRIBUNAL REG LONA, 
ELATPORAL DO ESTADO DE GOTAS, EM GOLÂNIA » AOS 25 DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE 1989, 

Pta dão ra do AA fes 
DES JUAREZ 1ÁVÓRA DE AABREDO CONPIENHO, 

PRESIDENTE DO TRE/CO.


